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Data de referência: 28/02/2025

CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO VALOR

PJ-DAS I 21.639,98

PJ-DAS II 21.043,06

PJ-DAS III 20.477,74

Direção e Assessoramento Intermediário PJ-DAI 10.694,26

Auxiliar de Gabinete PJ-AG 5.492,32

Assistente Judicial de Entrância Inicial PJ-AJEI 4.332,33

Assessor de Cerimonial PJ-AC 4.332,33

Secretários das Secretarias PJ-DAS II 21.043,06

Diretores de Secretaria PJ-DAS III 20.477,74

VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO

Diretor de Secretaria de Vara PJ-DSV 17.242,20 3.235,54 20.477,74

Diretor de Unidade de Processamento Judicial PJ-DUPJ 17.242,20 3.235,54 20.477,74

Assessor Jurídico de Juiz de Entrância Final PJ-AJJEF 17.242,20 3.235,54 20.477,74

Assessor de Juiz de Entrância Final PJ-ASV 9.316,31 3.235,54 12.551,85

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO SÍMBOLO VALOR

Gratificação de Função Social GFS-2 2.649,09

Gratificação de Função Operacional GFO-3 1.352,46

Função Gratificada 1 FG-1 1.352,46

Função Gratificada 2 FG-2 2.649,09

Função Gratificada 3 FG-3 5.347,13

Função Gratificada 4 FG-4 6.951,27

Função Gratificada 5 FG-5 12.286,65

Função Gratificada de Coordenador FG-CAI 10.238,87

Função Gratificada de Assessor FG-AI 10.238,87

Função Gratificada de Assistente Técnico de Juiz 

de Entrância Final
FG-ATJEF 4.600,29

Função Gratificada de Assistente de Cálculos 

Judiciais
FG-SCP 6.416,55

Função Gratificada de Membro da Equipe de 

Apoio
FG-CL2 3.713,42

Função Gratificada de Pregoeiro e Agente de 

Contratação
FG-PAC 6.189,04

Servidor efetivo poderá optar pela remuneração do cargo efeitvo 

acrescida de 55% do cargo em comissão

REMUNERAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

LEI 3.226/2008, LEI 5.416/2021 E RESOLUÇÃO 05/2021, RESOLUÇÃO 03/2022, RESOLUÇÃO 22/2022, RESOLUÇÃO 56/2023, LEI 

6.897/2024

OBSERVAÇÃO

Direção e Assessoramento Superior

Servidor efetivo poderá optar pela remuneração do cargo efeitvo 

acrescida de 65% do cargo em comissão
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Servidor efetivo poderá optar pela remuneração do cargo efeitvo 

acrescida de 55% do cargo em comissão

-

50% do PJ-DAS-III

REMUNERAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

LEI 3.226/2008, LEI 4.107/2014, LEI 4.502/2017, LEI 6.897/2024

CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO

PARCELAS BÁSICAS DE 

REMUNERAÇÃO SOMA  

DATA DE INÍCIO DA VIGÊNCIA: MARÇO/2024

ANEXO III B - ESTRUTURA REMUNERATÓRIA
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60% do PJ-DAI

-

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PARA SERVIDORES EFETIVOS

LEI 4.502/2017, LEI COMPLEMENTAR 179/2017, LEI COMPLEMENTAR 210/2020, RESOLUÇÃO 05/2021, RES. 56/2023 E LEI 6.897/2024

BASE DE CÁLCULO
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50% do PJ-DAI

65% do PJ-DAI

60% do PJ-DAS-III

50% do PJ-DAS-III


